
Município de Nova Bassano 

Secretaria de Infraestrutura, Desenvolvimento e Habitação 
Estado do Rio Grande do Sul 

DOCUMENTO AMBIENTAL N 2: 45/2025 

I. EMPREENDEDOR / PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 

Razão Social: MUNICÍPIO DE NOVA BASSANO 
CNPJ: 87.502.894/0001-04 

Endereço: RUA SILVA JARDIM, 505 - 
Bairro/CEP: CENTRO / 95340-000 

Município/Estado: NOVA BASSANO / RS 
Telefone: (54) 3273-1150 
Email: engenharia02@novabassano.rs.gov.br 
Endereço para correspondência é o mesmo do Empreendedor: Sim 
Representante Legal: JOÃO PAULO MAROSO 
CPF (Cargo): 354.040.940-87 (PREFEITO MUNICIPAL) 

II. DADOS DO EMPREENDIMENTO / PROPRIEDADE 

Razão Social: MUNICÍPIO DE NOVA BASSANO 
CNPJ: 87502894000104 
Endereço: AVENIDA 23 DE MAIO, 725 - 

Bairro/Loteamento: CENTRO 

Município/Estado: NOVA BASSANO / RS 
CEP: 95340-000 

Imóveis Regularizados: 
Nr. Matrícula: 2433 Livro: 2 Folha: RG Cartório: REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA BASSANO Área: 
184,00 m2

Latitude: 28°43'57.61"S 

Longitude: 51°42'10.72"W 

III. INFORMAÇÕES DO LICENCIAMENTO / ATIVIDADE 

Atividade: Declaração de não incidência 

Validade: 19/05/2026 

IV.CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES 

1 DECLARAÇÃO DE NÃO-INIDÊNCIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
1.1 A atividade solicitada refere-se à reforma nas partes interna e externa do edifício do Centro 
de Referência da Assistência Social (CRAS), abrangendo troca de piso avariado, remoção de 
paredes, substituição de telhado, troca de forro, piso e pintura, conforme detalhado nas plantas 
anexas e no memorial descritivo do projeto, sendo, portanto, NÃO INCIDENTE DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL. 
1.2 Este documento não autoriza qualquer intervenção sobre a vegetação nativa; caso haja 
necessidade de supressão vegetal, o responsável deverá buscar o licenciamento ambiental 
específico, mediante procedimento próprio; 
1.3 Fica o responsável pela execução do projeto incumbido de, constatada a necessidade de 
qualquer outra atividade não prevista nesta declaração, solicitar previamente o devido 
licenciamento ambiental junto a Departamento de Meio Ambiente. 

1 de 2 



V. OBSERVAÇÕES: 

1. Caso venha a ocorrer alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar, 
imediatamente, cópia da mesma ao Órgão Ambiental do Munícipio, sob pena do empreendedor 
acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento 
licenciada/autorizado por este documento. 

II. Este documento ambiental só é válido para as condições acima até a data de validade do 
documento ambiental, porém, caso algum prazo estabelecido neste documento ambiental for 
descumprido, automaticamente este perderá sua validade. Este documento também perderá a 
validade caso os dados fornecidos pelo empreendedor não correspondam à realidade. 

111. Este documento ambiental não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões, de 
qualquer natureza, exigidos pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as 
demais licenças ambientais. 

IV. Este documento ambiental deverá estar disponível no local da atividade licenciada/autorizada 
para efeito de fiscalização. 

V. A empresa que não cumprir as determinações legais, estará sujeita à sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, conforme 
descrito na Lei Federal 9.605/98 (Lei de Crimes Ambientais). 

Nova Bassano, 19 de Maio de 2025 

Joã1aulo Maroso 
Pr eito Municipal 

CONFIRA A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO EM 
http://novabassanoma.sislam.com.br/autenticidade 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: bd9bdc864a05133 

Evandro Maciel De Aquino Froes Lorensetti 
Departamento Municipal de Meio Ambiente 
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